
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

PEDIDO DE INDICAÇÃO Nº035/2025

VereadorMauricio Tastch Pinheiro

Exmo. Sr. Presidente

A vereador signatário, no uso das suas atribuições INDICA ao Chefe do Poder
Executivo, que seja incluso no CRAS do Túnel Verde GRUPO DE CONVIVÊNCIA
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD).

JUSTIFICATIVA

O presente pedido se faz necessário para oferecer um atendimento mais
completo e qualificado às pessoas com deficiência. Tendo em vista que temos um
como referência no Distrito do Magistério.

A criação de grupo de convivência para pessoas com deficiência no CRAS
Túnel Verde é uma medida fundamental para garantir seus direitos, promover sua
inclusão social e fortalecer seus vínculos familiares e comunitários essa iniciativa

contribui para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária, onde todas as
pessoas tenham a oportunidade de participar plenamente da vida social.

Balneário Pinhal, 20 de março de 2025
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